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LEI Nº. 640/2.023 
DE 12.09.2023 

 
“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METAS E DIRETRIZES 
AO PPA 2022/2025, LDO PARA 2023, ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 
ANUAL DE 2023 NO VALOR DE R$ 29.000,00 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 

NICOLAS BASILE ROCHEL, Prefeito do Município de Angatuba, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei: 

 

FAZ SABER, que a Câmara do Município de Angatuba aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 
 

Art. 1º- Ficam alterados aos anexos II e III relativo as metas e programas governamentais do PPA - 

Plano Plurianual para os exercícios 2022/2025 Lei Municipal nº 433/2021 de 09 de Dezembro 

de 2021  e aos anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2023, Lei 

Municipal nº 498/22 de 29 de Junho de 2022, os seguintes programas governamentais projetos 

e atividades incluídos por esta Lei, anexos II, III, V e VI, que fazem parte integrante desta lei. 

 
Art. 2º- O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 

2023, Lei Municipal n.º 538/22, de 08 de novembro de 2022, nos termos do inciso I ao art. 41 

da Lei Federal n.º 4.320/64, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 29.000,00 (vinte e 
nove mil reais), para reforma da seguinte dotação orçamentária: 

 

02.00.00   PODER EXECUTIVO  

 

02.09.00   SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER, CULTURA E TURISMO 

 02.09.02  CULTURA E TURISMO 

 13.392.0019.2.066 RECURSOS LC 195/2022 – LEI PAULO GUSTAVO 

 NATUREZA DA 
DESPESA  

 
FICHA  

 ESPECIFICAÇÃO                                                                Créd. Especial R$ 

        .3.3.90.30.39  297 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

F: 05 – Federal Cod. Aplicação - 100                                                   29.000,00 
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                             TOTAL DA UNIDADE                                                                                  29.000,00  

 

TOTAL DO ADICIONAL SUPLEMENTAR ABERTO   R$          29.000,00 
   

Art. 3º- Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto pelo art. 2º serão utilizados recursos 

provenientes de Anulação Total ou Parcial de Dotações no valor de R$ 29.000,00 (vinte e 

nove mil reais), nos termos do inciso III do parágrafo 1º, do artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64: 

 

02.00.00   PODER EXECUTIVO  

 

02.09.00   SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER, CULTURA E TURISMO 

 02.09.02  CULTURA E TURISMO 

  
13.392.0019.2.066 

RECURSOS LC 195/2022 – LEI PAULO GUSTAVO 

 NATUREZA DA 
DESPESA  

 
FICHA  

 ESPECIFICAÇÃO                                                                Créd. Especial R$ 

        .3.3.90.30.48  298 
Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 

F: 05 – Federal Cod. Aplicação - 100                                                 29.000,00 

   

 

Art. 5º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA, 12 DE SETEMBRO DE 2.023. 

 

 

 

NICOLAS BASILE ROCHEL 
Prefeito Municipal 
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